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ACÓRDÃO

APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  0000544-09.2007.815.1211  –  Vara  Única  da
Comarca de Lucena
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho 
APELANTE: Fabiano Jesuíno de Almeida
DEFENSOR PÚBLICO: Paulo Sérgio Garcia de Araújo (OAB/PB 3.989)
APELADO: Justiça Pública

APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE AMEAÇA E
PORTE  ILEGAL  DE  ARMA. SENTENÇA
CONDENATÓRIA. OBSERVÂNCIA DA
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA
ESTATAL.  CONCURSO  DE  CRIMES.
APLICAÇÃO DO ART.  119 DO CP.  EXTINÇÃO
DA PUNIBILIDADE ANALISADA SOBRE CADA
UM  DOS  DELITOS  ISOLADAMENTE.
OCORRÊNCIA  DE  PRESCRIÇÃO  NA
MODALIDADE RETROATIVA  APENAS  EM
RELAÇÃO  AO  CRIME  DE  AMEAÇA.
APLICAÇÃO  DO   PLEITO ANALISADO  COM
BASE NA PENA EM CONCRETO. EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE  DECLARADA.  PORTE  ILEGAL
DE ARMA DE FOGO.  IRRESIGNAÇÃO. PEDIDO
ABSOLUTÓRIO.  AUSÊNCIA  DE  PROVAS.  NÃO
CONSTATAÇÃO. PROVIMENTO PARCIAL. 

- Sobrevindo a ocorrência de prescrição retroativa, esta
deve ser conhecida e declarada em qualquer fase do
processo, inclusive, de ofício, sendo seu cômputo
calculado, para a extinção da punibilidade do réu, com
base na pena posta em concreto pelo Juiz, devendo,
ademais, a sentença ter transitado em julgado para a
acusação.

- Havendo provas de que o apelante portava arma de
fogo, resta provada a materialidade e a autoria do crime,
não havendo que se falar em absolvição.

- Para a configuração do delito descrito no art. 14 da Lei
10.826/2003, basta a ocorrência de qualquer das condutas
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nele descritas, dentre elas estão o transporte, o depósito
ou a manutenção sob sua guarda de arma de fogo, sem
autorização e em desacordo com a determinação legal ou
regulamentar.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de apelação criminal
acima identificados;

ACORDA a egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, dar provimento parcial ao recurso apelatório para
declarar extinta a punibilidade pelo crime de ameaça, mantida a outra condenação. Não
havendo  recurso  especial  ou  extraordinário,  encaminhem-se  os  autos  ao  Juízo  de
origem para execução definitiva. Caso haja recurso especial ou extraordinário, expeça-
se guia de execução provisória, antes do encaminhamento do processo à Presidência do
Tribunal de Justiça.

RELATÓRIO

Perante a Vara Única da Comarca de Lucena/PB, Fabiano Jesuíno
de Almeida, foi denunciado nas sanções do art. 14 da Lei nº 10.826/2003 e art. 147 do
Código Penal, pelos fatos a seguir narrados:

“No dia vinte e um de janeiro de 2007, por volta das 18:50 horas, o acusado acima
qualificado, portando arma de fogo sem a devida autorização legal, adentrou no Bar “Altas
horas”, em Lucena, e apontando a arma em direção à cabeça de ALAIN RICARDO DA
SILVA FALCÃO, o ameaçou de morte.

Conforme informações inclusas, o acusado se encontrava no dia dos fatos, em um bar
vizinho ao Bar “Altas Horas”, o “Bar da Chiquinha”, onde ocorreu uma briga. Logo
depois, o acusado acompanhado de uma pessoa conhecida por Klécio, foi até o bar “Altas
Horas” em uma motocicleta, e com arma em punho adentrou no Referido estabelecimento
apontando para todas as pessoas que se encontravam no local, inclusive contra mulheres e
crianças. Em seguida ameaçou a vítima, com a arma de fogo contra a sua cabeça. Na
ocasião a vítima pediu por sua vida, alegando que não era a pessoa que o acusado
procurava.

De acordo com as informações dos autos, o acusado procurava pela pessoa que participou
da briga no Bar “de Chiquinha”  e acreditava que tal pessoa fosse Alain Ricardo. Logo
depois o acusado fugiu do local do crime na garupa da motocicleta conduzida por pela
pessoa conhecida por Klécio. A vítima apresentou-se perante a Autoridade Policial para
prestar informações acerca do fato ofertando assim a Representação informal e a condição
de procedibilidade para o crime de ameaça.” (fls. 02/04)

Recebimento da denúncia no dia 03. 11. 2011 (fl. 105)
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Concluída a instrução e oferecidas as alegações finais pelo
Ministério Público (fls.155/158) e pela Defesa (fls. 160/162), a MM Juíza julgou
procedente a denúncia, condenando o acusado Fabiano Jesuíno de Almeida, como
incurso nas penas dos arts. 147 do Código Penal e 14 da Lei nº 10.826/2003, fixando a
reprimenda da seguinte maneira:

Em relação ao crime de ameaça, após análise das circunstâncias
judiciais, fixou a pena base em 6 (seis) meses de detenção, tornada definitiva.

Relativamente, ao delito de porte ilegal de arma de fogo, após
observar as circunstâncias judiciais, o Juiz a quo estabeleceu a pena base em 3 (três)
anos e 6 (seis) meses de reclusão, tornando-a definitiva. Fixou ainda a pena de multa
em 100 dias-multa, à base de 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos.

Por força do concurso material de infrações penais, em
conformidade com o art. 69 do Código Penal, somou as penas privativas de liberdade,
que totalizaram 4 (quatro) anos de reclusão, a ser cumprida em regime aberto, e 100
(cem) dias-multa, à base de 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos.

Concedeu o direito de apelar em liberdade.

Inconformado, o sentenciado apelou (fl.173) pugnando, em suas
razões recursais, em preliminar, a extinção da punibilidade em razão da prescrição
retroativa, e no mérito, por sua absolvição ante o reconhecimento falta de provas, vez
que a arma de fogo não fora apreendida (fls. 194/208).

Ofertadas as contrarrazões do Ministério Público, aduziu pelo não
reconhecimento da preliminar arguida pela defesa e, no mérito, pugnou pelo
desprovimento do recurso, para que a sentença seja mantida em todos os termos (fls.
213/217).

Instada a pronunciar-se, a Procuradoria de Justiça, em parecer,
roga pelo acolhimento da prejudicial de mérito em relação ao crime de ameaça, para
que se declare a extinção da punibilidade. No mérito, opinou que seja negado
provimento à apelação criminal. (fls. 223/229)

É o relatório.

VOTO
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O recorrente aduz, preliminarmente, a ocorrência de prescrição
retroativa, sob a alegação de que se passaram mais de 8 (oito) anos entre a data do fato
(20.01.2007) e a data da sentença (16.04.2015). No mérito, suscita a inexistência de
elementos probatórios dos crimes, pois sequer fora encontrada a arma de fogo.

Passo à apreciação do recurso. Vejamos:

1. DA PREJUDICIAL DE MÉRITO:

               1.2  DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA
ESTATAL, NA MODALIDADE RETROATIVA:

A prescrição  é  instituto  de  direito  penal  que  se  dá  quando  o
Estado perde o seu direito de punir, pelo decurso do tempo, desaparecendo o interesse
estatal na repressão do crime, sendo um poder-dever de o  Magistrado reconhecê-la,
inclusive, de ofício, por se tratar de matéria de ordem pública.

Após   regular   instrução, o   MM   Juiz   julgou   procedente   a
acusatória, condenando o réu da seguinte forma: em relação ao crime de ameaça, 6
(seis) meses de detenção e, relativamente ao delito de porte ilegal de arma de fogo,
3 (três) anos e 6 (seis) meses de reclusão.

Como é cediço, nos termos do art.  119 do Código Penal,  “No
caso de concurso de crimes, a extinção da punibilidade incidirá sobre a pena de cada
um, isoladamente” 

Com efeito, conta-se o prazo da prescrição retroativa pela pena,
efetivamente, imposta (pena em concreto) e, não, pelo máximo da pena aplicável (art.
110   do   Código   Penal),  devendo   haver,   nos   autos, sentença condenatória com
trânsito  em julgado para a acusação,  sendo que o cômputo do tempo volta-se  para
períodos anteriores à sentença, servindo para verificar se houve prescrição pela pena
em concreto em alguma das faixas prescricionais que precedem à sentença.

Assim, pode a prescrição retroativa ser aplicada no período que
decorreu entre a consumação do crime e a do recebimento da denúncia ou  da  queixa,
ou no período decorrido entre esta última causa de interrupção e a sentença. Então,
verificada a ocorrência da prescrição pela pena em concreto em algum desses módulos
temporais, dá-se a prescrição retroativa. 
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Essas regras acima ditadas são aplicadas ao presente caso porque
o  fato  ocorreu  antes  da  entrada  em  vigor  da  Lei  nº  12.234/2010,  que  alterou
dispositivos do Código Penal, especialmente nos arts. 109 e 110.

Dita prescrição,   por   ser,    também,   uma   modalidade da
prescrição  da  pretensão  punitiva,  com a  prescrição  punitiva  propriamente  dita  e  a
prescrição superveniente (intercorrente), apaga a pena e todos e quaisquer   efeitos   da
sentença   condenatória,   sejam   principais ou secundários.

In casu, tais requisitos se mostram presentes apenas em relação
ao crime de ameaça, pois, basta observar que o apenado foi condenado à pena de 6
(seis) meses de detenção.

Então, para efeito de cálculo, contando a partir da data em que os
fatos ocorreram, ou seja, 21.01. 2007, até a data do recebimento da denúncia, que se
deu em no dia 03. 11. 2011 (fl. 105), verifica-se o   entreato   de   mais   de   4 (quatro)
anos. Por outro, se tomar por base a data do recebimento da denúncia e a da publicação
da sentença, que ocorreu em 23.04.2015 (fl.172), também se observa que decorreram
mais de 3 (três) anos.

Assim,  a   pena   em  concreto aplicada em 6 (seis) meses de
detenção, a teor do art. 109, VI, do CP, prescreve em 2 (dois) anos, in verbis:

Art. 109 - A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença
final, salvo o disposto nos §§ 1º e 2º do Art. 110 deste Código,
regula-se pelo máximo da pena privativa de liberdade cominada
ao crime, verificando-se:

(…)

VI - em 2 (dois) anos, se o máximo da pena é inferior a 1
(um) ano.

Esclareço,  por  fim, que no tocante  ao crime de porte  ilegal  de
arma de fogo, não há prescrição da ser observada, pois a pena em concreto foi de  3
(três) anos e 6 (seis) meses de reclusão e, em tal situação, a prescrição ocorre em 8
(oito) anos, a teor do art. 109, IV do Código Penal.

Portanto, declaro  extinta a punibilidade do  acusado apenas  no
tocante ao crime de ameaça, em decorrência da prescrição da pretensão punitiva, na
modalidade retroativa, o que faço com suporte nos arts. 107, IV, 109, VI, e 110, § 1° e
2º, todos do Código Penal.
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2. MÉRITO:

2.1 – DO PLEITO ABSOLUTÓRIO

O  recorrente  interpõe  sua  irresignação  afirmando  que  não  há
provas  a  ensejar  uma  condenação,  sustentando  a  tese  de  que  não  há  provas  da
materialidade, vez que a arma, apontada nos autos, não foi apreendida.

As provas de materialidade e da autoria do ilícito, por sua vez,
emergem de forma límpida e categórica do conjunto probatório, especificamente, dos
depoimentos colhidos.

Nesse diapasão, vejamos o teor das declarações obtidas durante a
a esfera policial:

Maria José Pereira Barbosa, testemunha, depoimento colhido na
esfera policial: QUE é proprietária do bar de Chiquinha há três
anos; QUE se recorda que em 21/01/2007, houve uma briga em
seu  estabelecimento,  iniciada  por  CHATEAU,  FABIANO,
irmão  deste,  namorado  da  madrasta  de  Chateau  (KLÉCIO)  e
outros  amigos,  todos  de  Campina  Grande/PB;  QUE  houve
quebra de cadeiras e garrafas; QUE de repente saíram do bar da
DEPOENTE,  em direção  ao  bar  vizinho  “Altas  Horas”;  Que
soube que FABIANO, logo após, apontou uma arma em direção
à vítima ALAIN RICARDO no bar “Altas Horas”. (fl. 28)

Eletice dos Santos Carvalho, testemunha, depoimento colhido na
esfera  policial:  QUE é  proprietária  do  bar  “Altas  Horas”  Há
aproximadamente um ano; Que se recorda que em 21/01/2007,
por volta das 19hs, o popular FABIANO, após uma briga no bar
vizinho,  entrou no seu estabelecimento,  com arma em punho,
procurando alguém, mas não dizia o nome: QUE o bar estava
cheio e todos correram e se esconderam; QUE KLÁCIO ficou na
moto,  enquanto  FABIANO  agia:  QUE  FABIANO  apontou  a
arma de fogo para ALAIN, perguntando onde estava a pessoa da
turma  com quem tinha  discutido  no  bar  da  Chiquinha:  QUE
ALAIN falou que não tinha ninguém lá, foi quando FABIANO
ameaçou, apontou a arma, afirmando que era para dizer ou então
atiraria;  QUE FABIANO  foi  embora,  na  garupa  da  moto  de
KLÉCIO;  QUE  são  de  campina  Grande;  QUE  MARIELY
(TOCA), também presenciou o fato, residente na frente do local
que vende gás, além de Roberval e Marcos Paulo; Que as demais
testemunhas eram veranistas. (fl. 29)
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E ainda as declarações prestadas em juízo da testemunha Eletice
dos Santos Carvalho e da vítima Alain Ricardo da Silva Falcão:

Eletice dos Santos Carvalho, testemunha, […] que não conhece
o acusado, nem de vista; que conhece a vitima; que o bar altas
horas e dona chiquinha são próximos; a briga começou no bar
da  chiquinha  são  próximos;  a  briga  começou  no  bar  da
chiquinha; que entre os bares não há divisória; que na hora da
confusão  as  pessoas  dou  outro  bar  correram  para  o  bar  da
depoente; que o acusado entrou no bar da depoente com arma na
mao; que de fato puxou ALAN, achando que ele tinha iniciado a
briga no outro bar e apontou a arma para ALAN; que Alan não
estava na briga do outro bar;  que havia uma pessoa em uma
moto na frente dos bares; que o denunciado perguntava a toda
hora se tinha sido Alan a pessoa que estava envolvida na briga;
que Alan respondia que não e pedia para não ser morto; que não
sabe  dizer  se  o  denunciado  chegou  a  ser  preso;  que  sabe
informar  ainda  que  no  mesmo  dia  houve  um  acidente
envolvendo o rapaz que teria saído de moto com o denunciado e
que este teria sido levado, inclusive, ao hospital, mas não sabe
informar o nome do rapaz. (fl.152)

Alain  Ricardo  da  Silva  Falcão,  vítima,  depoimento  prestado
perante o juízo: que não conhecia o acusado, nem de vista; que
estava bebendo em um bar no dia do fato e que no bar vizinho
iniciou uma confusão tendo a dona do bar onde a vitima bebia
fechado uma parte do bar; que em seguida adentrou ao bar o
denunciado  procurando  uma  pessoa,  porem de  arma  na  mão,
momento em que iniciou grande confusão e desespero dentro do
bar; que a vitima foi a primeira pessoa que o denunciado pegou e
apontou  arma  para  sua  cabeça  e  perguntava  onde  estava  o
homem; que a vitima também entrou em desespero e pedia para
não ser morto; que logo depois uma pessoa em uma moto levou
o denunciado do local; que o denunciado não chegou a ser preso.
(fl.150)

Dessarte,  o  substrato probatório  a  autorizar  uma condenação é
irrefragável  e  aprume.  A  materialidade  e  a  autoria  atribuídas  ao  ora  apelante  são
incontestes, vez que conduzem à inexorável conclusão de seu responsável.

A juíza singular, ao proferir seu decisum no molde condenatório,
enquadrando  a  conduta  do  recorrente  ao  tipo  delineado  no  art.  14  da  Lei  nº
10.826/2003,  fê-lo  em consonância  com os  elementos  de  convicção encartados nos
autos,  mormente  quando  não  carreado  ao  álbum  processual  nenhum  elemento
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convincente  a  lhe  expurgar  a  culpabilidade,  o  qual  venha  a  justificar  a  absolvição
pretendida.

De igual forma, o fato da arma não ter sido apreendida com o
apelante  não  lhe  assegura  a  absolvição,  pois,  para  fins  de  configuração  do  crime
previsto no art. 14 da Lei nº 10.826/2003,  a apreensão é dispensável quando houver
outros meios probatório que comprovem sua utilização.

A respeito do tema, colaciono:

PENAL E PROCESSO PENAL.  HABEAS CORPUS.  PORTE
ILEGAL  DE  ARMA  DE  FOGO  (ART.  14  DA  LEI
10.826/2003).  TRANCAMENTO  DA  AÇÃO  PENAL.
AUSÊNCIA  DE  APREENSÃO  E  PERÍCIA.  LESIVIDADE
OFENSIVA.  IMPOSSIBILIDADE  DE  CONSTATAÇÃO.
AUSÊNCIA  DE  MATERIALIDADE  DELITIVA.
ATIPICIDADE DA CONDUTA. NECESSIDADE DE COTEJO
APROFUNDADO DE PROVAS. INVIABILIDADE.
1. [...]
2.  A  apreensão  da  arma  de  fogo  de  uso  permitido  é
dispensável para fins de configuração do crime previsto no
artigo  14  da  Lei  nº  10.826/2003,  sempre  que  a  efetiva
utilização da arma ilegalmente portada restar demonstrada
por outros meios de prova. Precedentes do STF.
3. No caso em epígrafe, há depoimentos testemunhais coligidos
aos autos que fazem referência não somente ao porte de arma de
fogo por todos os pacientes, como também mencionam disparos
de arma de fogo efetuados por todos eles, de modo que não é
possível reconhecer a atipicidade defendida pelo impetrante sem
proceder ao exame aprofundado do contexto fático-probatório, o
que  não  se  mostra  compatível  com  a  via  estreita  do  habeas
corpus.
4. Ordem denegada. (HC 170.543/CE, Rel.  Ministro GURGEL
DE FARIA,  QUINTA  TURMA,  julgado  em 21/10/2014,  DJe
04/11/2014) - destaquei

 Ementa: PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS.
PORTE  ILEGAL  DE  ARMA  DE FOGO  (ART.  14  DA  LEI
10.826/2003.  DESNECESSIDADE  DA  PERÍCIA  NO
ARTEFATO.  OUTROS MEIOS DE PROVA.  PRECEDENTE
DO PLENO. ORDEM DENEGADA. A apreensão da arma de
fogo  no  afã  de  submetê-la  a  perícia  para  concluir  pela
consumação do crime de porte ilegal do artefato, tipificado no
art. 14. da Lei n. 10.826/2003, não é necessária nas hipóteses em
que sua efetiva utilização pode ser demonstrada por outros meios
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de  prova  (HC  96099/RS,  Rel.  Ministro  RICARDO
LEWANDOWSKI,  DJe  5.6.2009).  Ordem  denegada.  (HC
104347,  Relator(a):   Min.  MARCO  AURÉLIO,  Relator(a)  p/
Acórdão:   Min.  LUIZ  FUX,  Primeira  Turma,  julgado  em
28/05/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-157 DIVULG 12-
08-2013 PUBLIC 13-08-2013) 

Ante  todo  o  exposto,  dou  provimento  parcial ao  recurso
apelatório para declarar extinta a punibilidade do acusado Fabiano Jesuíno de Almeida
apenas  no tocante  ao crime de ameaça, em decorrência da prescrição da pretensão
punitiva, na modalidade retroativa, o que faço com suporte nos arts. 107, IV, 109, VI, e
110, § 1° e 2º, todos do Código Penal,  mantendo  os  demais  termos  da  outra
condenação.

É como voto. 

Presidiu o julgamento, com voto, o Desembargador Márcio Murilo
da Cunha Ramos, Presidente da Câmara Criminal e revisor, dele participando, além de
mim, Relator, o Desembargador Joás de Brito Pereira Filho.

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor Álvaro Cristino
Pinto Gadelha Campos, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  “Des.  Manoel  Taigy  de  Queiroz  Melo  Filho”  da
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 14
(catorze) dias do mês de julho do ano de 2016.

João Pessoa, 27 de julho de 2016.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
                      - Relator -
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